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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 1.747, DE 07 DE JANEIRO DE 2022.*

 
SÚMULA: Atualiza os valores absolutos e
limites de valores absolutos do Código
Tributário do Município para o ano de 2022.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso
das atribuições que lhe confere o art. 65, inciso V, da Lei
Orgânica do Município; e,
 
CONSIDERANDO que o art. 124 do Código Tributário do
Município, atualizado pela Lei Complementar nº 1.087, de 28
de dezembro de 2017, dispõe que os valores absolutos e limites
de valores absolutos referidos nos seus diversos dispositivos
serão atualizados em 1º de janeiro de cada ano, a partir do ano
subsequente ao de início de sua vigência, pela aplicação da
variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
apurado pela Fundação IBGE nos 12 (doze) meses
imediatamente anteriores, arredondadas para os valores inteiros
imediatamente inferiores as frações de valores resultantes;
 
CONSIDERANDO que a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo – IPCA, apurado pela ‘Fundação IBGE
apurado nos últimos 12 (doze) meses foi no percentual de
10,74% (dez virgula setenta e quatro por cento).;
 
CONSIDERANDO ser da competência privativa do Prefeito
Municipal expedir ato administrativo de efeitos externos não
privativos de lei, através de decreto, numerado em ordem
cronológica, em conformidade com o disposto no art. 95, inciso
I, alínea “i”, da Lei Orgânica do Município;
 
D E C R E T A:
 
Art. 1º. Ficam atualizados em 10,74% (dez virgula setenta e
quatro por cento), com base no IPCA (IBGE) acumulado dos
últimos 12 (doze) meses anteriores a 1° de janeiro de cada ano
(https://www.ibge.gov.br/explica/inflacao.php) os valores
absolutos e limites de valores absolutos contidos no Código
Tributário do Município, Lei Complementar nº 1.087, de 28 de
dezembro de 2017.
 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 1° de janeiro de 2022.
 
Centro Cultural de Múltiplo Uso Prefeito Pedro Izidro de
Medeiros, em Jardim do Seridó/RN, 07 de janeiro de 2022.
 
JOSÉ AMAZAN SILVA
Prefeito Municipal
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